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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.
Apresentamos a elevada consideração de Vossas Excelências, o acostado Projeto de Lei, propondo a alteração da redação do inciso II e do parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.908/2005, que regulamentou o horário de funcionamento do comércio local.

A propositura em tela tem origem numa série de reclamações que recebemos de munícipes e de comerciantes do ramo farmacêutico, que viram-se diante de um impasse, com a instalação de estabelecimentos do gênero no interior de supermercados do Município, acompanhando o horário de funcionamento dos mesmos, ou seja, até às 22 horas.
Essa nova prática, já adotada em diversas cidades, motivou a discussão quanto a possibilidade das demais farmácias adotarem esse mesmo horário, em detrimento das farmácias 24 horas. Ou seja, pelo disposto na atual legislação, todas as farmácias do Município podem manter-se abertas até às 22 horas, e não só às farmácias 24 horas. Mas as farmácias 24 horas têm que manter-se aberta no restante da noite, no horário em que o movimento é bem menor, funcionamento que representa até prejuízo. Assim, torna-se inviável manter uma farmácia 24 horas. 
Dessa forma, a tendência é que às farmácias 24 horas deixem de existir, em detrimento da população, que não terá mais onde recorrer em caso de necessidade de medicação, durante a madrugada.

Visando solucionar este impasse, apresentamos o acostado projeto, disciplinando para as farmácias o horário de funcionamento das 8h00 às 18h00 de segunda a sexta-feira, das 8 às 16 horas nos primeiros e segundos sábados do mês e das 8 às 12 horas, nos demais sábados do mês, incluindo neste cenário as farmácias instaladas nos supermercados, que deverão optar pelo funcionamento neste horário ou pelo atendimento 24 horas.
Por julgar ser uma medida que atende aos interesses da coletividade, é que esperamos contar com o beneplácito dos demais pares desta Casa.

S. Sessões, 1º de outubro de 2007.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR

PROJETO DE LEI Nº CM  89/2007
A Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º. O inciso II e parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº 3.908/2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º ...

I - ...

II - As farmácias 24 horas deverão garantir atendimento ao público ininterruptamente, todos os dias da semana, 24 horas por dia, inclusive aos domingos e feriados e as demais, inclusive aquelas existentes nos supermercados, deverão funcionar das 8 às 18 horas de segunda a sexta-feira, das 8 às 16 horas nos primeiros e segundos sábados do mês e das 8 às 12 horas, nos demais sábados do mês.

Parágrafo único. A abertura de estabelecimentos além do horário mínimo estabelecido neste artigo, qualquer que seja a atividade empresarial explorada, exceto os estabelecimentos farmacêuticos, poderá ser livremente acordada entre empregadores e empregados, ficando previamente autorizada pelo Poder Público Municipal.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

S. Sessões, 1º de outubro de 2007.

Adamir Maurício de Barros
VEREADOR
